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DECRETO N°. 341, DE 17 DE JUNHO DE 2025 

Foi . jz, Aviso e PsiNkanfieii 

cjj  95 4 ;,ei OÇJI 

1 nica trii.ii-4eirâi. 

Mai:Mi-, ly 

DECRETA PONTO 
ICI-LTATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Maia,viiltas, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 98, inciso 1, da Lei (2,rganica do Município de 
Maravilhas; 

Considerando a o desejo da kdministrnão Municipal de 
proporcionar um período de descanso maior aos colaboradores, 

DLCRETA.; 

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo ro dia 20 de junho de 
2025, em todas as repartições públicas municipais, -..,bservando os regimes de 
plantão e revezamento 19!..a os serviços ess,n&i.,i'i e urgen':es, II? forma da 
legislação vigente. 

P2rágra.fo Única.. Os serviços municipais de saúde, obras e 
limpeza pública trabalharão em regime de; revezarne.nto e plantão, na forma 
determinada pela chefia imediata., 

publicação. 
Este Deei te Eit, ará em iTig:.`1" na data de sua 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Maravilhas, 17 de junho de 2025. 
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